
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR VICTOR ANDRÉ GOMES

Emenda ao Projeto de Lei do Executivo nº 13/2024
-  Prefeito do Recife  -  Dispõe sobre as  diretrizes
para elaboração e execução da Lei Orçamentária
de 2025.

Artigo  único. Adicione-se  o  novo  inciso  XXXIX  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
13/2024, com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

“XXXIX – legislar para a promoção da educação para o trânsito e
o aperfeiçoamento, fortalecimento e viabilização de políticas públicas neste sentido, a fim de
reduzir os impactos provenientes do crescimento da utilização de veículos motorizados e/ou
elétricos.”.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de maio de 2024.

VICTOR ANDRÉ GOMES

Vereador - PV 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA ADITIVA Nº 26 AO PLE Nº 13/2024



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR VICTOR ANDRÉ GOMES

JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos tornou-se indispensável uma melhor e mais adequada instrução para
o trânsito, tendo em vista a necessidade crescente de meios de transporte, oriundos das
necessidades da sua utilização neste mundo moderno e cada vez mais acelerado.

Evidentemente, com o aumento da quantidade de meios de transportes, somado a
ausência  de  adequação  da  educação  para  o  trânsito,  há  o  crescimento  de  sinistros  de
trânsitos  –  muitas  vezes  fatais  –,  que,  por  sua  vez,  deixam  cicatrizes  irreparáveis  na
sociedade.

Atento a esses detalhes e contribuindo para a melhoria de um trânsito menos letal,
sugere-se, através desta Emenda, a obrigação do poder público municipal em legislar sobre a
educação para o trânsito, fortalecendo e viabilizando políticas públicas neste sentido, a fim
de reduzir os impactos provenientes do crescimento da utilização de veículos motorizados
e/ou elétricos.

Destaco, além desses pontos, que a forma mais eficaz de combate aos sinistros de
trânsito, é a educação no trânsito.  Esta educação, por sua vez, necessita ser iniciada nas
escolas, sobretudo nas escolas municipais, onde encontra-se uma precariedade maior quanto
ao acesso a essas informações.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Aditiva.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de maio de 2024.

VICTOR ANDRÉ GOMES

Vereador - PV 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 V
ic

to
r A

nd
ré

 G
om

es
 C

av
al

ca
nt

i B
at

is
ta

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

17
44

96
71

04
/4

76
64

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/2




